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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 

 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
PORTARIA Nº 4, DE 28 DE MAIO DE 2013-DOU de 29/05/2013 (nº 102, Seção 1, pág. 
121) 
Altera a Portaria nº 2, de 22 de fevereiro de 2013, que disciplina os procedimentos para 
atualização dos dados das entidades de registro sindical no Cadastro Nacional de 
Entidades Sindicais - CNES. 
O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso 
IV, do Anexo VII, da Portaria nº 483, de 15 de setembro de 2004, e o art. 3º da Portaria nº 197, de 18 
de abril de 2005, ambas do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, resolve: 
Art. 1º - O inciso II do § 1º do art. 3º da Portaria nº 2, de 22 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"Art. 3º - ................................................................................................... 
§ 1º - ........................................................................................................ 
II - ata de eleição e apuração de votos da diretoria, registrada em cartório, com a indicação da forma 
de eleição, do número de sindicalizados, do número de sindicalizados aptos a votar, do número de 
votantes, das chapas concorrentes com a respectiva votação, dos votos brancos e nulos, do resultado 
do processo eleitoral, acompanhada de lista de presença dos votantes." (NR) 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara aprova MP que amplia desoneração da folha de pagamento 
Diversos setores ficarão isentos da contribuição previdenciária patronal de 20% sobre os salários dos 
empregados. Em troca, pagarão alíquotas de 1% a 2% sobre a receita bruta. Novas regras dão 
continuidade à meta do governo de valorização da indústria nacional. 
O Plenário aprovou nesta terça-feira a Medida Provisória 601/12, que estende os benefícios fiscais da 
desoneração da folha de pagamento aos setores da construção civil, do comércio varejista, de 
serviços navais e de outros produtos e áreas incluídos no relatório da comissão mista. A matéria 
precisa ser votada pelo Senado até o próximo dia 3 de junho, quando perde a vigência. 
A desoneração da folha isenta as empresas de pagarem a contribuição previdenciária patronal de 
20% sobre os salários dos empregados. Essas empresas passarão a pagar alíquotas de 1% a 2%, 
conforme o caso, sobre a receita bruta. 
Entre os setores contemplados pelo relator, senador Armando Monteiro (PTB-PE), com alíquota de 
1% sobre a receita bruta, estão as empresas de táxi-aéreo (passageiros e cargas), de transporte 
rodoviário e ferroviário de cargas, empresas jornalísticas (inclusive TV e Rádio), comércio varejista de 
artigos de óptica e farmácias de manipulação de fórmulas homeopáticas. 
As novas regras são válidas até 31 de dezembro de 2014 e dão continuidade à meta do governo de 
redução de custos e de valorização da indústria nacional, que teve início com as MPs 540/11, 563/12 
e 582/12. 
Construção civil  
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As empresas de construção civil poderão pagar alíquota de 2% sobre a receita bruta conseguida com 
obras registradas no INSS a partir de 1º de abril de 2013. Obras anteriores continuarão a pagar a 
contribuição patronal sobre o pessoal que nelas trabalhar. 
Além desse setor, estão enquadrados na alíquota de 2% o transporte rodoviário coletivo de 
passageiros por fretamento, o transporte ferroviário e metroviário de passageiros, as empresas de 
serviços de engenharia e de projetos aeroespaciais, empresas de arquitetura e engenharia, de 
vigilância e segurança privada, de publicidade e comunicação e de promoção de vendas e marketing 
direto. 
Alguns produtos, entretanto, são retirados da nova sistemática, como é o caso dos isotônicos, 
preparações de peixes, e barras e tubos de cobre e seus acessórios. 
A estimativa inicial do governo de renúncia fiscal para os setores contemplados no texto original, 
para 2013, é de R$ 2,8 bilhões para a construção civil e de R$ 1,9 bilhão para o comércio varejista em 
geral. 
Para acelerar as votações, o governo fez acordos com partidos da oposição e da própria base para 
aprovar emendas e destaques que suprimiram partes do texto. O líder do governo, deputado Arlindo 
Chinaglia (PT-SP), ressaltou, no entanto, que não há compromisso do Executivo com a sanção de 
todos os pontos. 
O único partido que se colocou contra a MP 601 foi o Psol. Segundo o líder do partido, deputado Ivan 
Valente (SP), o Psol é contra a desoneração da folha de pagamento por entender que a medida retira 
dinheiro da Previdência para sustentar "setores monopolistas" 
Fonte: Cenofisco 
 
 
2.06 SIMPLES NACIONAL 
DECRETO Nº 8.019, DE 27 DE MAIO DE 2013-DOU de 28/05/2013 (nº 101, Seção 1, 
pág. 1) 
Dispõe sobre o Comitê Interministerial de Avaliação do Simples Nacional. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea 
"a", da Constituição, decreta: 
Art. 1º - Fica criado Comitê Interministerial de Avaliação do Simples Nacional - CIASN, vinculado à 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, com as competências de 
acompanhar e avaliar a política pública de tratamento diferenciado, favorecido e simplificado a que 
se refere o inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (1) , 
e propor seu aprimoramento. 
Art. 2º - O CIASN será integrado pelos titulares dos seguintes órgãos: 
I - Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, que o presidirá; 
II - Casa Civil da Presidência da República; 
III - Ministério da Fazenda; 
IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
V - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
VI - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; e 
VII - Ministério do Trabalho e Emprego. 
§ 1º - Os Ministros de Estado integrantes do CIASN poderão ser representados por seus respectivos 
Secretários-Executivos. 
§ 2º - Compete ao CIASN elaborar e aprovar o seu regimento interno. 
§ 3º - O CIASN será instalado no prazo de trinta dias após a entrada em vigor deste Decreto. 
Art. 3º - Compete ao Presidente do CIASN: 
I - convocar e presidir as reuniões; 
II - coordenar e supervisionar o funcionamento do CIASN; e 
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III - exercer outras competências previstas no regimento interno do CIASN. 
Parágrafo único - O Presidente do CIASN poderá convidar representantes de outros órgãos ou 
entidades, públicas, privadas ou da sociedade civil, para participar e contribuir para os debates de 
acordo com a temática da pauta de cada reunião, sem direito a voto. 
Art. 4º - As reuniões ordinárias do CIASN ocorrerão a cada quatro meses, e as reuniões 
extraordinárias sempre que convocadas por seu Presidente. 
Art. 5º - O CIASN poderá instituir subcomitês temáticos para apoiar o desenvolvimento de suas 
atividades. 
Parágrafo único - O Presidente do CIASN poderá convidar representantes de órgãos ou entidades 
públicas ou privadas para participar das reuniões dos subcomitês temáticos. 
Art. 6º - Compete à Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República prestar 
apoio técnico-administrativo às atividades do CIASN. 
Art. 7º - A participação nos subcomitês de que trata o art. 5º é considerada prestação de serviço 
público relevante, não remunerada. 
Art. 8º - Os casos omissos serão dirimidos pelo plenário do CIASN. 
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 24 DE MAIO DE 2013-DOU de 27/05/2013 
(nº 100, Seção 1, pág. 21) 
Cancela os lançamentos referentes às multas aplicadas pelo atraso na entrega dos 
Demonstrativos de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), relativos a fatos geradores 
ocorridos nos meses de outubro de 2012 a março de 2013, transmitidos no prazo 
determinado pelo art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.348, de 17 de abril de 2013. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB 
nº 1.348, de 17 de abril de 2013, declara: 
Art. 1º - Ficam cancelados os lançamentos referentes às multas aplicadas pelo atraso na entrega dos 
Demonstrativos de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), relativos a fatos geradores ocorridos 
nos meses de outubro de 2012 a março de 2013, transmitidos no prazo determinado pelo art. 1º da 
Instrução Normativa RFB nº 1.348, de 17 de abril de 2013. 
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Ato Declaratório Executivo Codac nº 38, de 27.05.2013 - Ed. de 29.05.2013 
  
Divulga a Agenda Tributária do mês de junho de 2013. 

  
O Coordenador-Geral de Arrecadação e Cobrança, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012, 
  
Declara: 
  
Art. 1º Os vencimentos dos prazos para pagamento dos tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e para apresentação das principais declarações, demonstrativos e 
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documentos exigidos por esse órgão, definidas em legislação específica, no mês de junho de 2013, 
são os constantes do Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE). 
  
§ 1º Em caso de feriados estaduais e municipais, os vencimentos constantes do Anexo Único a este 
ADE deverão ser antecipados ou prorrogados de acordo com a legislação de regência. 
  
§ 2º O pagamento referido no caput deverá ser efetuado por meio de: 
  
I - Guia da Previdência Social (GPS), no caso das contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e 
“c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 
instituídas a título de substituição e das contribuições devidas, por lei, a terceiros; ou 
  
II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), no caso dos demais tributos 
administrados pela RFB. 
  
§ 3º A Agenda Tributária será disponibilizada na página da RFB na Internet no endereço eletrônico 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 
  
Art. 2º As referências a “Entidades financeiras e equiparadas”, contidas nas discriminações da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, dizem respeito às pessoas jurídicas de que trata o § 1º do 
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
  
Art. 3º Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica em atividade 
no ano do evento, a pessoa jurídica extinta, incorporadora, incorporada, fusionada ou cindida deverá 
apresentar: 
  
I - o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon Mensal) até o 5º (quinto) dia útil do 
2º (segundo) mês subseqüente ao do evento; 
  
II - a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do 2º (segundo) mês subseqüente ao do evento; 
  
III - a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) até o último dia útil: 
  
a) do mês de junho, para eventos ocorridos nos meses de janeiro a maio do respectivo ano-
calendário; ou 
  
b) do mês subseqüente ao do evento, para eventos ocorridos no período de 1º de junho a 31 de 
dezembro; 
  
IV - o Demonstrativo do Crédito Presumido do IPI (DCP) até o último dia útil: 
  
a) do mês de março, para eventos ocorridos no mês de janeiro do respectivo anocalendário; ou 
  
b) do mês subseqüente ao do evento, para eventos ocorridos no período de 1º de fevereiro a 31 de 
dezembro. 
  
§ 1º A obrigatoriedade de apresentação da DIPJ, da DCTF Mensal e do Dacon Mensal, na forma 
prevista no caput, não se aplica à incorporadora nos casos em que as pessoas jurídicas, 
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incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário 
anterior ao do evento. 
  
§ 2º Excepcionalmente o prazo de entrega do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais 
(Dacon) nos casos de extinção, incorporação, fusão, cisão parcial ou cisão total que ocorrerem nos 
meses de outubro de 2012 a março de 2013 fica prorrogado para o 5º (quinto) dia útil do mês de 
junho de 2013. 
  
Art. 4º Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica que 
permanecer inativa durante o período de 1º de janeiro até a data do evento, a pessoa jurídica 
extinta, incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar a Declaração Simplificada da Pessoa 
Jurídica (DSPJ) - Inativa até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 
  
Art. 5º No caso de extinção, decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, a pessoa 
jurídica extinta deverá apresentar a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), relativa 
ao respectivo ano-calendário, até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do evento. 
  
Parágrafo único. A Dirf, de que trata o caput, deverá ser entregue até o último dia útil do mês de 
março quando o evento ocorrer no mês de janeiro do respectivo ano-calendário. 
  
Art. 6º Na hipótese de saída definitiva do País ou de encerramento de espólio, a Dirf de fonte 
pagadora pessoa física, relativa ao respectivo ano-calendário, deverá ser apresentada: 
  
I - no caso de saída definitiva do Brasil, até: 
  
a) a data da saída do País, em caráter permanente; e 
  
b) 30 (trinta) dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12 (doze) meses 
consecutivos de ausência, no caso de saída do País em caráter temporário; 
  
II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo previsto para a entrega, pelos demais 
declarantes, da Dirf relativa ao ano-calendário. 
  
Art. 7º A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada até o último dia útil do mês de abril do 
ano-calendário subseqüente ao: 
  
I - da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados, que tenha 
transitado em julgado até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subseqüente ao da 
decisão judicial; 
  
II - da lavratura da escritura pública de inventário e partilha; 
  
III - do trânsito em julgado, quando este ocorrer a partir de 1º de março do anocalendário 
subseqüente ao da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados. 
  
Art. 8º A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao período em que tenha permanecido na 
condição de residente no Brasil, deverá ser apresentada: 
  



 

I - no ano-calendário da saída, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao 
da saída definitiva, bem como as declarações correspondentes a anos-calendário anteriores, se 
obrigatórias e ainda não entregues; 
  
II - no ano-calendário da caracterização da condição de não-residente, até o último dia útil do mês de 
abril do ano-calendário subsequente ao da caracterização. 
  
Parágrafo único. A pessoa física residente no Brasil que se retire do território nacional deverá 
apresentar também a Comunicação de Saída Definitiva do País: 
  
I - a partir da data da saída e até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente, se 
esta ocorreu em caráter permanente; ou 
  
II - a partir da data da caracterização da condição de não-residente e até o último dia do mês de 
fevereiro do ano-calendário subsequente, se a saída ocorreu em caráter temporário. 
  
Art. 9º No caso de incorporação, fusão, cisão parcial ou total, extinção decorrente de liquidação, a 
pessoa jurídica deverá apresentar a Declaração sobre a Opção de Tributação de Planos 
Previdenciários (DPREV), contendo os dados do próprio ano-calendário e do ano-calendário anterior, 
até o último dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência do evento. 
  
Art. 10. Nos casos de extinção, fusão, incorporação e cisão total da pessoa jurídica, a Declaração de 
Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) de Situação Especial deverá ser apresentada até o 
último dia útil do mês subseqüente à ocorrência do evento. 
  
Art. 11. No recolhimento das contribuições previdenciárias decorrentes de Reclamatória Trabalhista 
sob os códigos 1708, 2801, 2810, 2909 e 2917, deve-se considerar como mês de apuração o mês da 
prestação do serviço e como vencimento a data de vencimento do tributo na época de ocorrência do 
fato gerador, havendo sempre a incidência de acréscimos legais. 
  
§ 1º Na hipótese de não reconhecimento de vínculo, e quando não fizer parte da sentença 
condenatória ou do acordo homologado a indicação do período em que foram prestados os serviços 
aos quais se refere o valor pactuado, será adotada a competência referente, respectivamente, à data 
da sentença ou da homologação do acordo, ou à data do pagamento, se este anteceder aquelas. 
  
§ 2º O recolhimento das contribuições sociais devidas deve ser efetuado no mesmo prazo em que 
devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de sentença ou em acordo homologado, 
sendo que nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas quantas as previstas no 
acordo, nas mesmas datas em que sejam exigíveis e proporcionalmente a cada uma. 
  
§ 3º Caso a sentença condenatória ou o acordo homologado seja silente quanto ao prazo em que 
devam ser pagos os créditos neles previstos, o recolhimento das contribuições sociais devidas deverá 
ser efetuado até o dia 20 do mês seguinte ao da liquidação da sentença ou da homologação do 
acordo ou de cada parcela prevista no acordo, ou no dia útil imediatamente anterior, caso não haja 
expediente bancário no dia 20. 
  
Art. 12. Nos casos de extinção, cisão total, cisão parcial, fusão ou incorporação, a Declaração de 
Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis) deverá ser entregue até o último dia do mês 
subseqüente ao do evento, exceto nos casos em que essas situações especiais ocorram no 1º 



 

(primeiro) quadrimestre do ano-calendário, hipótese em que a declaração deverá ser entregue até o 
último dia do mês de junho. 
  
Parágrafo único. Com relação ao ano-calendário de exclusão da Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) do Simples Nacional, esta deverá entregar a Defis, abrangendo os fatos 
geradores ocorridos no período em que esteve na condição de optante, até o último dia do mês de 
março do ano-calendário subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores. 
  
Art. 13. Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a Escrituração 
Contábil Digital (ECD) deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, 
incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 
  
§ 1º A obrigatoriedade de entrega da ECD, na forma prevista no caput, não se aplica à incorporadora 
nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo controle 
societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 
  
§ 2º Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, ocorridos de janeiro a 
maio do ano da entrega da ECD para situações normais, o prazo de que trata o caput será até o 
último dia útil do mês de junho do referido ano. 
  
Art. 14. Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, o Controle Fiscal 
Contábil de Transição (FCont) deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, 
fusionadas, incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do mês subsequente ao do evento. 
  
§ 1º A obrigatoriedade de entrega do FCont, na forma prevista no caput, não se aplica à 
incorporadora, nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o 
mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 
  
§ 2º Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, ocorridos de janeiro a 
maio do ano da entrega da FCont para situações normais, o prazo de que trata o caput será até o 
último dia útil do mês de junho do referido ano. 
  
Art. 15. Nas hipóteses em que o empresário individual tenha sido extinto, a Declaração Anual 
Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) relativa à situação especial deverá 
ser entregue até: 
  
I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no primeiro quadrimestre do ano-
calendário; 
  
II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos. 
  
Art. 16. A EFD-Contribuições será transmitida mensalmente ao Sped até o 10º (décimo) dia útil do 2º 
(segundo) mês subsequente ao que se refira a escrituração, inclusive nos casos de extinção, 
incorporação, fusão e cisão total ou parcial. 
  
Art. 17. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor nesta data. 

 



 

 
 



 

 
 



 

 
 
 



 

 



 

 



 

 
 
 



 

 
 
 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
 
DECRETO Nº 59.232, DE 27 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 28/05/2013 (nº 99, Seção I, 
pág. 1) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 8º, XXIV e § 10, da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Fica acrescentada a Seção XXX, composta pelos artigos 400-O a 400-S, ao Capítulo IV do 
Título II do Livro II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com a seguinte redação: 
"SEÇÃO XXX 
DAS OPERAÇÕES COM INSUMOS DA INDÚSTRIA DE PETROQUÍMICOS 
Art. 400-O - O lançamento do imposto incidente nas sucessivas saídas internas de nafta para 
petroquímica, NCM 2710.12.41, fica diferido para o momento em que ocorrer a saída dos produtos 
resultantes de sua industrialização. 
Art. 400-P - O lançamento do imposto incidente nas sucessivas saídas internas de etileno, NCM 
2901.21.00, e propeno, NCM 2901.22.00, destinadas a estabelecimento fabricante de polietileno, 
NCM 39.01, polipropileno, NCM 39.02, e policloreto de vinila, NCM 39.04, fica diferido para o 
momento da saída dos produtos resultantes, promovida pelo respectivo estabelecimento fabricante. 
Art. 400-Q - O diferimento previsto nos artigos 400-O e 400-P aplica-se também nas seguintes 
hipóteses: 
I - devolução da mercadoria ao remetente; 
II - transferência interna da mercadoria entre estabelecimentos do mesmo titular; 
III - saída interna da mercadoria com destino a outro contribuinte credenciado pela Secretaria da 
Fazenda nos termos do inciso II docaput do artigo 400-R. 
Art. 400-R - O diferimento previsto nos artigos 400-O, 400-P e 400-Q fica condicionado a que: 
I - o estabelecimento remetente e o destinatário: 
a) sejam usuários de sistema eletrônico de processamento de dados para emissão e escrituração de 
documentos fiscais, nos termos de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda; 
b) estejam regulares com o cumprimento das obrigações acessórias; 
II - o estabelecimento destinatário esteja credenciado pela Secretaria da Fazenda, conforme 
disciplina por ela estabelecida. 
§ 1º - Não satisfeitas as condições estebelecidas neste artigo, não prevalecerá o diferimento, 
hipótese em que o imposto deverá ser recolhido com multa e demais acréscimos legais devidos a 
partir do vencimento do prazo em que o imposto deveria ter sido pago, por meio de Guia de 
Arrecadação Estadual (GARE-ICMS), pelo: 
1 - remetente, se o destinatário não estiver credenciado pela Secretaria da Fazenda, conforme 
previsto no inciso II do caput deste artigo; 
2 - destinatário, em qualquer outra hipótese. 
§ 2º - A base de cálculo do imposto a ser recolhido na hipótese prevista no item 2 do § 1º será o 
preço correspondente à última entrada da mercadoria. 



 

Art. 400-S - O lançamento do imposto incidente no desembaraço aduaneiro de nafta para 
petroquímica, NCM 2710.12.41, etileno, NCM 2901.21.00, e propeno, NCM 2901.22.00, quando a 
importação for efetuada diretamente por estabelecimento fabricante das referidas mercadorias ou 
de polietileno, NCM 39.01, polipropileno, NCM 39.02, e policloreto de vinila, NCM 39.04, fica 
suspenso para o momento em que ocorrer a saída dos produtos resultantes da industrialização da 
mercadoria importada. 
§ 1º - A suspensão prevista neste artigo fica condicionada a que o estabelecimento importador: 
1 - seja usuário de sistema eletrônico de processamento de dados para a emissão e escrituração de 
documentos fiscais, nos termos de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda; 
2 - promova o desembarque e o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada em território 
paulista; 
3 - esteja regular com o cumprimento das obrigações acessórias; 
4 - esteja credenciado pela Secretaria da Fazenda, conforme disciplina por ela estabelecida. 
§ 2º - Não satisfeitas as condições estabelecidas neste artigo, não prevalecerá a suspensão, hipótese 
em que o importador deverá recolher o imposto com multa e demais acréscimos legais, calculados 
desde a data do desembaraço aduaneiro, por meio de Guia de Arrecadação Estadual (GARE-ICMS)." 
(NR). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DECRETO Nº 59.233, DE 27 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 28/05/2013 (nº 99, Seção I, 
pág. 1) 
Isenta do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS a importação de tesseras para mosaico, realizada pelo Santuário Nacional de Nossa 
Senhora da Conceição Aparecida. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Convênio ICMS-30/13, de 11 de abril de 2013, decreta: 
Art. 1º - Fica isento do ICMS o desembaraço aduaneiro decorrente de importação do exterior, 
promovida pelo Santuário Nacional de Nossa Senhora da Conceição Aparecida, inscrito no CNPJ sob o 
número 02.825.033/0001-04, de 28.970 kg (vinte e oito mil, novecentos e setenta quilogramas) de 
tesseras para mosaico, produzidas artesanalmente em vidro, de dimensões variadas, a serem 
utilizadas para revestimento da cúpula central da Basílica. 
Parágrafo único - O benefício previsto neste artigo fica condicionado a que o desembaraço aduaneiro 
ocorra até 31 de dezembro de 2013. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 9 de maio 
de 2013. 
 
 
DECRETO Nº 59.241, DE 28 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 29/05/2013 (nº 100, Seção 
I, pág. 1) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Ajuste SINIEF-06/13 e nos Convênios ICMS-13/13, 20/13, 21/13 e 22/13, todos 
celebrados em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril de 2013, decreta: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 



 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
I - o § 4º do artigo 147: 
"§ 4º - Quando a Nota Fiscal de Serviço de Transporte acobertar a prestação por modal dutoviário, 
esta deverá ser emitida mensalmente e em até 4 (quatro) dias úteis após o encerramento do período 
de apuração (Ajuste SINIEF-6/13)." (NR); 
II - o § 3º do artigo 94 do Anexo I: 
"§ 3º - O valor correspondente ao benefício previsto neste artigo deverá ser deduzido do preço dos 
respectivos produtos, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, expressamente, nas propostas 
do processo licitatório e nos documentos fiscais (Convênio ICMS-13/13)." (NR); 
III - aos itens 1 e 2 do § 1º do artigo 22 do Anexo II: 
"1 - para produto farmacêutico classificado nas posições, itens e códigos indicados nos incisos I, II, III, 
V e VI: 
a) 9,04% (nove inteiros e quatro centésimos por cento), nas operações tributadas pela alíquota de 
4% (Convênio ICMS- 20/13, cláusula primeira, I); 
b) 9,34% (nove inteiros e trinta e quatro centésimos por cento), nas operações tributadas pela 
alíquota de 7%; 
c) 9,90% (nove inteiros e noventa centésimos por cento), nas operações tributadas pela alíquota de 
12%; 
2 - para produto de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal classificado nas posições 33.03 a 
33.07 e nos códigos indicados no inciso VII: 
a) 9,59% (nove inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento), nas operações tributadas pela 
alíquota de 4% (Convênio ICMS-20/13, cláusula primeira, II); 
b) 9,90% (nove inteiros e noventa centésimos por cento), nas operações tributadas pela alíquota de 
7%; 
c) 10,49% (dez inteiros e quarenta e nove centésimos por cento), nas operações tributadas pela 
alíquota de 12%." (NR); 
IV - o § 1º do artigo 24 do Anexo II: 
"§ 1º - A redução corresponderá ao valor resultante da aplicação de um dos percentuais abaixo 
indicados, sobre a base de cálculo da operação (Convênio ICMS-21/13): 
1 - 8,50% (oito inteiros e cinquenta centésimos por cento), nas operações tributadas pela alíquota de 
4%; 
2 - 8,78% (oito inteiros e setenta e oito centésimos por cento), nas operações tributadas pela 
alíquota de 7%; 
3 - 9,30% (nove inteiros e trinta centésimos por cento), nas operações tributadas pela alíquota de 
12%." (NR); 
V - os incisos I a III do caput do artigo 25 do Anexo II: 
"I - relativamente aos produtos indicados no Anexo I do Convênio ICMS-133/02, de 21 de outubro de 
2002: 
a) 5% (cinco por cento), nas operações tributadas pela alíquota de 4% (quatro por cento) (Convênio 
ICMS-22/13, cláusula primeira, I); 
b) 5,1595% (cinco inteiros e um mil, quinhentos e noventa e cinco décimos de milésimo por cento), 
nas operações tributadas pela alíquota de 7% (sete por cento); 
c) 5,4653% (cinco inteiros e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e três décimos de milésimo por 
cento), nas operações tributadas pela alíquota de 12% (doze por cento); 
II - relativamente aos produtos indicados no Anexo II do Convênio ICMS-133/02, de 21 de outubro de 
2002: 
a) 2,29% (dois inteiros e vinte e nove centésimos por cento), nas operações tributadas pela alíquota 
de 4% (quatro por cento) (Convênio ICMS-22/13, cláusula primeira, II); 



 

b) 2,3676% (dois inteiros e três mil, seiscentos e setenta e seis décimode milésimos por cento), nas 
operações tributadas pela alíquota de 7% (sete por cento); 
c) 2,5080% (dois inteiros e cinco mil e oitenta décimos de milésimo por cento), nas operações 
tributadas pela alíquota de 12% (doze por cento); 
III - relativamente aos produtos indicados no Anexo III do Convênio ICMS-133/02, de 21 de outubro 
de 2002: 
a) 0,6879% (seis mil, oitocentos e setenta e nove décimos de milésimo por cento), nas operações 
tributadas pela alíquota de 4% (quatro por cento) (Convênio ICMS-22/13, cláusula primeira, III); 
b) 0,7129% (sete mil, cento e vinte e nove décimos de milésimo por cento), nas operações tributadas 
pela alíquota de 7% (sete por cento); 
c) 0,7551% (sete mil, quinhentos e cinqüenta e um décimos de milésimo por cento), nas operações 
tributadas pela alíquota de 12% (doze por cento)." (NR). 
Art. 2º - Ficam convalidados os procedimentos adotados, no período de 1º de janeiro de 2013 a 29 
de abril de 2013, em conformidade com o disposto nos seguintes dispositivos do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, na redação dada por este 
Decreto: 
I - alínea "a" dos itens 1 e 2 do § 1º do artigo 22 do Anexo II (Convênio ICMS-20/13, cláusula 
segunda); 
II - alínea "a" dos incisos I a III do caput do artigo 25 do Anexo II (Convênio ICMS-22/13, cláusula 
segunda). 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, exceto em relação aos dispositivos 
adiante indicados, que produzem efeitos: 
I - desde 12 de abril de 2013, o inciso I do artigo 1º; 
II - desde 30 de abril de 2013, os incisos III, IV e V do artigo 1º; 
III - a partir de 1º de junho de 2013, o inciso II do artigo 1º. 
 
 
DECRETO Nº 59.242, DE 28 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 29/05/2013 (nº 100, Seção 
I, pág. 3) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 8º da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os seguintes dispositivos do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 
de novembro de 2000: 
I - o caput do artigo 400-M: 
"Artigo 400-M - O lançamento do imposto incidente na saída interna de mercadoria destinada a 
sociedade de propósito específico, localizada neste Estado, para posterior fornecimento como 
matéria-prima ou produto intermediário na fabricação de medicamento pela Fundação para o 
Remédio Popular - FURP, fica diferido para o momento em que a referida sociedade promover a 
saída da mercadoria de seu estabelecimento." (NR); 
II - o caput do artigo 400-N: 
"Artigo 400-N - O lançamento do imposto incidente no desembaraço aduaneiro de mercadoria, sem 
similar produzida no país, destinada a sociedade de propósito específico, localizada neste Estado, 
para posterior fornecimento como matériaprima ou produto intermediário na fabricação de 
medicamento pela Fundação para o Remédio Popular - FURP, quando a importação for efetuada 



 

diretamente pela referida sociedade, fica suspenso para o momento em que esta promover a saída 
da mercadoria de seu estabelecimento." (NR); 
III - o § 1º do artigo 400-N: 
"§ 1º - A suspensão prevista neste artigo fica condicionada a que a sociedade de propósito específico 
promova o desembarque e o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada em território 
paulista." (NR). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 26 de 
março de 2013. 
 
DECRETO Nº 59.243, DE 28 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 29/05/2013 (nº 100, Seção 
I, pág. 3) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS, e dá outras providências. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto no artigo 8º, inciso XXXIV, da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o item 9 do § 1º do artigo 313-O do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
"9 - tapetes e revestimentos, mesmo confeccionados, batentes, buchas e coxins, 4016.99.90 ou 
5705.00.00;" (NR). 
Art. 2º - O estabelecimento paulista, exceto o indicado no inciso I do artigo 313-O do Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, relativamente ao estoque de 
mercadorias relacionadas no § 5º existente no final do dia 30 de junho de 2013, deverá: 
I - efetuar a contagem do estoque das mercadorias; 
II - elaborar relação, indicando, para cada item: 
a) o valor das mercadorias em estoque e a base de cálculo para fins de incidência do ICMS, 
considerando a entrada mais recente da mercadoria; 
b) a alíquota interna aplicável; 
c) o valor do imposto devido, calculado conforme o § 1º; 
d) o correspondente código na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM; 
III - na hipótese de estar sujeito ao Regime Periódico de Apuração - RPA, transmitir, até 15 de agosto 
de 2013, arquivo digital à Secretaria da Fazenda, conforme disciplina por ela estabelecida, contendo 
a relação de que trata o inciso II e demais informações requeridas; 
IV - na hipótese de estar sujeito ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples Nacional", 
manter a relação de que trata o inciso II em arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, para apresentação 
ao fisco, quando solicitado; 
V - recolher o valor do imposto devido em razão da operação própria e das subsequentes, por meio 
de guia de recolhimentos especiais, conforme disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda. 
§ 1º - O valor do imposto devido pela operação própria e pelas subseqüentes será calculado com 
base no Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST divulgado pela Secretaria da Fazenda: 
1 - mediante a seguinte fórmula: 
a) em se tratando de contribuinte sujeito ao Regime Perió- dico de Apuração - RPA: Imposto devido = 
(base de cálculo x alíquota interna) + (base de cálculo x IVA-ST x alíquota interna); 
b) em se tratando de contribuinte sujeito ao "Simples Nacional": Imposto devido = base de cálculo x 
IVA-ST x alíquota interna; 
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2 - considerando-se, para determinação da base de cálculo, o valor da entrada mais recente da 
mercadoria. 
§ 2º - O imposto devido poderá ser recolhido em até 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
com vencimento no último dia útil de cada mês, sendo que a primeira parcela deverá ser recolhida 
até 31 de agosto de 2013. 
§ 3º - Na hipótese de contribuinte sujeito ao Regime Peri- ódico de Apuração - RPA que possua saldo 
credor de ICMS em 30 de junho de 2013, este poderá ser utilizado para deduzir, no todo ou em 
parte, o imposto a recolher nos termos do inciso V, observando-se, sem prejuízo das demais 
exigências, o que segue: 
1 - o valor do saldo credor utilizado para pagar o imposto calculado nos termos do § 1º deverá ser 
discriminado no final da relação a que se refere o inciso II; 
2 - o montante de saldo credor utilizado para pagamento do imposto devido nos termos deste 
parágrafo será lançado no livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, na folha destinada à 
apuração das operações e prestações próprias do período em que ocorrer o aludido levantamento de 
estoque, no campo "Estorno de Créditos" do quadro "Débito do Imposto", com a indicação da 
expressão "Liquidação (parcial ou total) do imposto devido por substituição tributária relativo ao 
estoque existente em 30/06/2013 - Decreto ___ (indicar o número e a data deste decreto)". 
§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se, também, no que couber, às mercadorias referidas no § 5º na 
hipótese de sua saída do estabelecimento remetente ter ocorrido até 30 de junho de 2013 e o seu 
recebimento ter se efetivado após essa data. 
§ 5º - As mercadorias a que se refere o caput são batentes, buchas e coxins, classificados no código 
4016.99.90 da NCM. 
§ 6º - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de as mercadorias referidas no § 5º terem 
sido recebidas já com a retenção antecipada do imposto por substituição tributária. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, exceto o artigo 1º, que entra em 
vigor em 1º de julho de 2013. 
 
 
DECRETO Nº 59.244, DE 28 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 29/05/2013 (nº 100, Seção 
I, pág. 3) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Convênio ICMS 12/12, celebrado em Cuiabá, MT, em 30 de março de 2012, 
decreta: 
Art. 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os seguintes dispositivos do artigo 1º do 
Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
I - os incisos VII, VIII, XI e XII: 
"VII - pára-quedas e suas partes, peças e acessórios;" (NR); 
"VIII - catapulta ou outro engenho de lançamento semelhante e suas partes e peças separadas;" 
(NR); 
"XI - partes, peças, matérias-primas, acessórios ou componentes separados dos produtos de que 
tratam os incisos I, II, III, IV, V, VI, IX, X e XIII;" (NR); 
"XII - partes, peças, matérias-primas, acessórios ou componentes separados para fabricação dos 
produtos de que tratam os incisos I, II, III, IV, V, VI, IX, X, XI e XIII, na importação por empresas 
nacionais da indústria aeronáutica e seus fornecedores nacionais;" (NR); 



 

II - o item 1 do § 1º: 
"1 - empresa nacional da indústria aeronáutica e seus fornecedores nacionais, ou estabelecimento da 
rede de comercialização de produtos aeronáuticos;" (NR); 
III - o caput do § 2º, mantidos os seus itens: 
"§ 2º - O benefício previsto neste artigo será aplicado exclusivamente às empresas nacionais da 
indústria aeronáutica e seus fornecedores nacionais, às da rede de comercialização, inclusive as 
oficinas reparadoras ou de conserto de aeronaves e às importadoras de material aeronáutico, 
relacionadas em ato do Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa no qual deverão ser 
indicados, obrigatoriamente:" (NR). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 1º de 
junho de 2012. 
 
DECRETO Nº 59.246, DE 28 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 29/05/2013 (nº 100, Seção 
I, pág. 4) 
Altera o Decreto 51.624, de 28-02-2007, que institui regime especial de tributação pelo 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS para 
contribuintes da indústria de informática. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal e no inciso III do artigo 47 da 
Constituição Estadual, decreta: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o § 4º do artigo 1º do Decreto 51.624, de 28 de 
fevereiro de 2007: 
"§ 4º - Relativamente aos incisos XXIV e seguintes, o crédito previsto nocaput fica condicionado a que 
a empresa e os produtos estejam abrangidos pelo artigo 4º da Lei Federal 8.248, de 
23 de outubro de 1991, na redação vigente em 13 de dezembro de 2000, e pela redação dada a esse 
artigo pela Lei 10.176, de 11 de janeiro de 2001." (NR). 
Art. 2º - Ficam acrescentados os incisos XXIX a XXXI ao caput do artigo 1º do Decreto 51.624, de 28 
de fevereiro de 2007, com a seguinte redação: 
"XXIX - ecógrafos com análise espectral doppler - 9018.12.10; 
XXX - aparelhos de eletrodiagnóstico por varredura ultrassônica (ultrassom) - 9018.12.90; 
XXXI - aparelhos de tomografia computadorizada - 9022.12.00." (NR). 
Art. 3º - Ficam acrescentados os incisos XXXII a XL ao caput do artigo 1º do Decreto 51.624, de 28 de 
fevereiro de 2007, com a seguinte redação: 
"XXXII - outras unidades de máquinas automáticas para processamento de dados - 8471.80.00; 
XXXIII - placas-mãe montadas (circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, 
montados) - 8473.30.41; 
XXXIV - outros transformadores elétricos de potência não superior a 1 kVA para frequências 
inferiores ou iguais a 60 Hz - 8504.31.19; 
XXXV - multiplexadores por divisão de tempo, digitais síncronos, com velocidade de transmissão igual 
ou superior a 155 Mbits/s - 8517.62.12; 
XXXVI - transcodificadores ou conversores de padrões de televisão - 8543.70.40; 
XXXVII - outras máquinas e aparelhos elétricos com função própria - 8543.70.99; 
XXXVIII - partes de máquinas e aparelhos amplificadores de radiofrequência e vídeo - 8543.90.10; 
XXXIX - cartuchos de tinta - 8443.99.23; 
XL - cartuchos de revelador (toners) - 8443.99.33." (NR). 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, exceto os artigos 1º e 2º, que 
produzem efeitos desde 1º de janeiro de 2013. 
 

http://www.cenofisco.com.br/links/documento/documentoNews.aspx?id=24447423


 

 
PORTARIA CAT Nº 55, DE 29 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 30/05/2013 (nº 101, 
Seção I, pág. 49) 
Disciplina o credenciamento para fins de aplicação do diferimento e suspensão previstos 
nos artigos 400-O a 400-S do RICMS. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 400-R e 
no item 4 do § 1º do artigo 400-S do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30-11-2000, expede a seguinte Portaria. 
Art. 1º - Para fins de aplicação do diferimento e suspensão previstos nos artigos 400-O a 400-S do 
RICMS, relativos, respectivamente, às saídas internas e ao desembaraço aduaneiro de nafta para 
petroquímica, NCM 2710.12.41, etileno, NCM 2901.21.00, e propeno, NCM 2901.22.00, o 
estabelecimento destinatário ou o importador, conforme o caso, deverá credenciar-se perante a 
Secretaria da Fazenda, mediante entrega, no Posto Fiscal de sua vinculação, dos seguintes 
documentos: 
I - requerimento dirigido ao Diretor da Diretoria Executiva da Administração Tributária - DEAT, no 
qual conste, no mínimo: 
a) o nome do requerente, o endereço, os números de inscri- ção, estadual e no CNPJ, e a 
Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE); 
b) a data e a assinatura do contribuinte, sócio, diretores ou representante legal; 
II - procuração outorgada ao representante legal, quando o requerente estiver representado. 
§ 1º - O requerimento será formulado em 3 (três) vias, que terão a seguinte destinação: 
1 - a 1ª via formará o processo; 
2 - a 2ª via será arquivada no Posto Fiscal; 
3 - a 3ª via será devolvida ao requerente com o correspondente número de protocolo. 
§ 2º - Na hipótese de existir, neste Estado, mais de um estabelecimento pertencente ao mesmo 
titular, o pedido de credenciamento será único, devendo nele constar os dados cadastrais dos 
demais estabelecimentos. 
Art. 2º - O Chefe do Posto Fiscal de vinculação do requerente deverá: 
I - examinar a observância dos requisitos exigidos, manifestando-se conclusivamente quanto à 
existência ou não de: 
a) ação fiscal contra o requerente; 
b) débitos inscritos ou não inscritos na Dívida Ativa; 
II - informar o estágio de eventual ação fiscal ou débito vencido na data da protocolização do pedido 
de credenciamento; 
III - instruir o processo com os documentos relativos à pesquisa efetuada; 
IV - encaminhar o processo ao Delegado Regional Tributário, para sua manifestação e 
encaminhamento à Diretoria Executiva da Administração Tributária - DEAT. 
Art. 3º - A Diretoria Executiva da Administração Tributária - DEAT decidirá o pedido considerando, 
especialmente, a situação atual do requerente no Cadastro de Contribuintes do ICMS e a existência 
de ação fiscal e de débitos vencidos, ressalvando-se a situação em que estes estejam garantidos ou 
com a exigibilidade suspensa. 
Parágrafo único - Na hipótese de existir ação fiscal de qualquer natureza ou débitos vencidos sem 
garantia ou sem suspensão da exigibilidade, o deferimento do pedido, a critério da Diretoria 
Executiva da Administração Tributária - DEAT, poderá ser condicionado à prestação de garantia, tais 
como fiança bancária, seguro garantia ou depósito administrativo ou judicial. 
Art. 4º - A decisão da Diretoria Executiva da Administra- ção Tributária - DEAT será: 
I - notificada ao requerente; 
II - publicada, mediante extrato do respectivo despacho. 



 

Art. 5º - Excepcionalmente, para fins de aplicação do diferimento e suspensão previstos nos artigos 
400-O a 400-S, ficam credenciados de ofício, a título precário, no período de 01-06- 2013 a 31-12-
2013, os contribuintes listados no Anexo Único. 
Parágrafo único - O credenciamento de ofício referido no caput não desobriga os contribuintes de 
requererem o credenciamento nos termos estabelecidos nos artigos 1º a 4º desta portaria. 
Art. 6º - A critério da Diretoria Executiva da Administração Tributária - DEAT, o credenciamento de 
que trata esta portaria poderá ser alterado, cancelado, suspenso, revogado ou cassado, hipótese em 
que serão adotadas as providências indicadas no artigo 4º. 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANEXO ÚNICO 
CONTRIBUINTES CREDENCIADOS DE OFÍCIO 
(artigo 5º da Portaria) 
CONTRIBUINTE CNPJ BASE 
Braskem Qpar S/A. 09.017.802 
Braskem Petroquimica S/A 04.705.090 
Braskem S/A 42.150.391 
Petróleo Brasileiro S/A Petrobras 33.000.167 
Solvay Indupa do Brasil S/A 61.460.325 

 

   
  

 
3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
PROTOCOLO ICMS Nº 57, DE 24 DE MAIO DE 2013.-DOU de 27/05/2013 (nº 100, 
Seção 1, pág. 21) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Acre ao Protocolo ICMS 20/05, que dispõe sobre a 
substituição tributária nas operações com sorvetes e com preparados para fabricação de 
sorvete em máquina. 
Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Espírito Santo, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins, neste 
ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação, 
considerando o disposto nos art. 102 e 199, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional) e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte Protocolo: 
Cláusula primeira - Fica o Estado do Acre incluído nas disposições do Protocolo ICMS 20/05, de 1º de 
julho de 2005. 
Cláusula segunda - Este Protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 39, DE 27 DE MAIO DE 2013-DOU de 28/05/2013 (nº 101, Seção 
1, pág. 15) 
Altera o Convênio ICMS 146/12, que autoriza as unidades que menciona a efetuar 
transação do ICMS devido na entrada de equipamento médico-hospitalar importado do 
exterior. 
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O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª reunião extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 27 de maio de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte Convênio: 
Cláusula primeira - Fica alterada a Cláusula segunda do Convênio ICMS 146/12, de 17 de dezembro 
de 2012, para a seguinte redação: 
"Cláusula segunda - Na hipótese da cláusula primeira, fica o Distrito Federal autorizado a reduzir, em 
até 99% (noventa e nove por cento), as multas, juros e demais acréscimos legais, exceto a atualização 
monetária, relacionados com o ICM e o ICMS objeto de transação. 
§ 1º - O benefício previsto no caput será usufruído pelo contribuinte, periodicamente, quando da 
comprovação da prestação dos serviços indicados na cláusula primeira, para o cálculo do valor da 
parcela do crédito tributário a ser extinta, corresponde à respectiva prestação dos serviços. 
§ 2º - Na hipótese de desistência, denúncia ou descumprimento do acordo de transação, os créditos 
tributários remanescentes serão exigíveis de imediato, sem os benefícios do parágrafo primeiro." 
Cláusula segunda - Fica acrescida a Cláusula terceira ao Convênio ICMS 146/12, de 17 de dezembro 
de 2012, com a seguinte redação: 
"Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União." 
Cláusula terceira - Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União.  
 
CONVÊNIO ICMS Nº 40, DE 27 DE MAIO DE 2013-DOU de 28/05/2013 (nº 101, Seção 
1, pág. 15) 
Altera o Convênio ICMS 142/11 que concede isenção e suspensão do ICMS nas operações e 
prestações relacionadas com a Copa das Confederações Fifa 2013 e a Copa do Mundo Fifa 
2014, e dá outras providências. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 196ª reunião extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 27 de maio de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte Convênio: 
Cláusula primeira - O caput e o § 1º da cláusula sexta-A do Convênio ICMS 142, de 16 de dezembro 
de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula sexta-A - Nas saídas posteriores às operações descritas nas cláusulas quarta, quinta e sexta, 
para uso ou consumo na organização e realização das Competições, com destino aos entes citados 
nas mesmas cláusulas, bem como as destinadas a Fédération Internationale de Football Association 
(Fifa), a Subsidiária Fifa no Brasil, as Confederações Fifa, as Associações estrangeiras membros da 
Fifa, os Parceiros Comerciais da Fifa, a Emissora Fonte da Fifa, os Prestadores de Serviço da Fifa e o 
Comitê Organizador Brasileiro Ltda (LOC), a movimentação das mercadorias, bens e materiais de uso 
e consumo deverá ser acompanhada de um documento de controle e movimentação de bens que 
contenha as seguintes indicações: 
§ 1º - O documento de controle previsto neste convênio substitui o documento fiscal próprio na 
movimentação de bens e materiais para uso e consumo exclusivo na organização e realização das 
competições.". 
Cláusula segunda - Fica acrescentado o § 4º à cláusula sétima do Convênio ICMS 142/11, conforme 
segue: 
"§ 4º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos serviços de comunicação prestados 
diretamente à Fifa World Cup Brazil Assessoria Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 14.049.141/0001-03 e 
relacionada no Ato Cotepe/ICMS nº 32, de 18 de junho de 2012.". 
Cláusula terceira - Este Convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
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3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
PORTARIA CAT Nº 53, DE 24 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 25/05/2013 (nº 98, Seção 
I, pág. 18) 
Disciplina a atribuição, por regime especial, da condição de sujeito passivo por substituição 
tributária, conforme inciso VI do artigo 264 do RICMS, e o cumprimento das obrigações 
principal e acessórias. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no inciso VI e § 3ºA 
do artigo 264 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede a seguinte Portaria: 
CAPÍTULO I 
DO REGIME ESPECIAL. 
Art. 1º - Para fins de atribuição da condição de sujeito passivo por substituição tributária nos termos 
do inciso VI do artigo 264 do RICMS, o contribuinte interessado deverá solicitar regime especial à 
Secretaria da Fazenda, observando, no que couber, o disposto na Portaria CAT-43/07, de 
26/04/2007. 
§ 1º - A decisão sobre o pedido de concessão do regime especial para atribuir a condição de sujeito 
passivo por substituição tributária caberá ao Diretor Executivo da Administração Tributária. 
§ 2º - Da decisão que indeferir o pedido de regime especial caberá recurso, uma única vez e sem 
efeito suspensivo, ao Coordenador da Administração Tributária. 
§ 3º - O recurso a que se refere o § 2º será apresentado, por escrito, ao Posto Fiscal de vinculação do 
contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência da decisão recorrida, devendo 
conter, no mínimo: 
1 - o nome ou a razão social, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CNPJ; 
2 - o número do processo ou do protocolo; 
3 - os fundamentos de fato e de direito. 
Art. 2º - Na hipótese de o regime especial ser instituído de ofício nos termos do artigo 489 do RICMS, 
o contribuinte a quem for atribuída a condição de substituto tributário será notificado e deverá, a 
partir da data de início da vigência do referido regime, observar o disposto nesta portaria, sem 
prejuízo das demais obrigações previstas na legislação e dos termos do próprio regime especial. 
§ 1º - Na hipótese deste artigo, o regime especial: 
1 - poderá definir as mercadorias e os contribuintes remetentes em relação aos quais serão aplicados 
os seus termos; 
2 - terá sua instituição proposta ao Diretor Executivo da Administração Tributária pelo Delegado 
Regional Tributário da área de vinculação do contribuinte. 
§ 2º - A instituição do regime especial poderá ser proposta pelo Delegado Regional Tributário com 
base na constatação da ocorrência dos fatos previstos no § 15 do artigo 8º da Lei 6.374, de 
01/03/1989, mediante apresentação de relatório circunstanciado e conclusivo das verificações fiscais 
realizadas, o qual conterá: 
1 - a descrição dos fatos que motivam a atribuição da condição de sujeito passivo por substituição 
tributária; 
2 - as provas que fundamentam a conclusão do fisco. 
§ 3º - Na hipótese do § 2º, antes de ser formalizada a proposta de instituição do regime especial, 
deverá ser fornecida cópia integral do relatório circunstanciado ao contribuinte, mediante recibo, 



 

que equivalerá à notificação para fins de apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, 
improrrogáveis. 
§ 4º - O Delegado Regional Tributário apreciará as contrarrazões do contribuinte e proferirá 
despacho fundamentado: 
1 - encaminhando a proposta de imposição de regime especial para o Diretor Executivo da 
Administração Tributária; ou 
2 - arquivando o processo. 
§ 5º - O Diretor Executivo da Administração Tributária, ao acolher a proposta encaminhada nos 
termos do § 2º, instituirá o regime especial de ofício e determinará: 
1 - a publicação de sua ementa na página da Secretaria da Fazenda na Internet, no endereço 
eletrônico www.fazenda.sp.gov.br, para fins de controle e divulgação; 
2 - a expedição de notificação aos fornecedores do contribuinte, informando-os de que foi instituído 
regime especial para atribuição da condição de substituto tributário; 
3 - que sejam realizadas de ofício as devidas alterações cadastrais. 
§ 6º - Da decisão de que trata o § 5º caberá recurso, uma única vez e sem efeito suspensivo, ao 
Coordenador da Administração Tributária, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 
notificação da instituição de ofício do regime especial. 
Art. 3º - O regime especial concedido a pedido do contribuinte ou instituído de ofício poderá ser 
alterado, revogado ou cassado, a qualquer tempo, a critério da Secretaria da Fazenda. 
Parágrafo único - Quando ocorrer a revogação ou cassação do regime especial, o contribuinte: 
1 - deixará de ter atribuída a condição de sujeito passivo por substituição tributária a partir do 
primeiro dia do mês subsequente ao da revogação ou cassação; 
2 - deverá efetuar a contagem das mercadorias sujeitas à substituição tributária existentes em 
estoque no final do último dia do mês em que tiver ocorrido a revogação ou cassação do regime, 
observando-se, no que couber, o disposto na Portaria CAT-44/08, de 28/03/2008. 
CAPÍTULO II 
DO CRÉDITO DAS MERCADORIAS EXISTENTES EM ESTOQUE. 
Art. 4º - Relativamente às mercadorias existentes em estoque no final do dia imediatamente anterior 
à data de início de vigência do regime especial que atribuir a condição de sujeito passivo por 
substituição tributária nos termos dos artigos 1º e 2º e que tenham sido recebidas com o imposto 
retido, o contribuinte detentor do regime especial deverá, para cada um dos estabelecimentos que 
forem adotar o referido regime: 
I - relacionar o estoque de mercadorias com base no registro permanente de estoque ou no Controle 
de Estoque, modelo 3, previsto na Portaria CAT-17/99, de 5 de março de 1999, indicando, para cada 
item: 
a) a descrição da mercadoria, o correspondente código de classificação na Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM e o respectivo código padrão GTIN-13 ou o código atribuído nos termos do § 1º; 
b) a quantidade da mercadoria, a identificação da unidade de comercialização e, se for o caso, o fator 
de conversão entre a menor unidade de comercialização e a unidade adotada pelo contribuinte; 
c) o valor da mercadoria, considerando-se o seu custo médio de aquisição conforme definido no § 2º, 
acrescido dos tributos recuperáveis calculados com base nas alíquotas incidentes sobre a operação 
própria do remetente da mercadoria; 
d) a base de cálculo do ICMS incidente sobre a operação própria do remetente; 
e) a base de cálculo do ICMS retido por substituição tributária; 
f) a alíquota interna aplicável; 
g) o valor do ICMS relativo à operação própria do remetente; 
h) o valor do ICMS retido por substituição tributária; 
II - transmitir à Secretaria da Fazenda arquivo digital contendo a relação de que trata o inciso I e 
demais informações requeridas, observado o disposto no § 3º. 



 

§ 1º - Na hipótese de a mercadoria ser comercializada em qualquer unidade que não seja a do código 
padrão GTIN-13 indicado pelo fabricante, o contribuinte detentor do regime especial deverá atribuir 
um código próprio para cada unidade de comercialização adotada. 
§ 2º - Para fins do disposto na alínea "c" do inciso I, o custo médio de aquisição da mercadoria: 
1 - será determinado com base no registro permanente de estoques na data da ocorrência do fato 
gerador; 
2 - compreenderá os custos de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte detentor 
do regime especial e os tributos devidos na aquisição ou importação, bem como os gastos com 
desembaraço aduaneiro; 
3 - não compreenderá os tributos recuperáveis. 
§ 3º - O arquivo digital previsto no inciso II, denominado "RE-ESTOQUE DIA ANTERIOR": 
1 - será enviado, uma única vez, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da atribuição da 
condição de sujeito passivo por substituição tributária; 
2 - observará o leiaute e as demais orientações definidas na Portaria CAT-06/12, de 19/01/2012, e 
em seu Manual de Orientação dos Arquivos Digitais relativas a esse arquivo digital. 
Art. 5º - O contribuinte detentor do regime especial, relativamente às mercadorias referidas no 
artigo 4º, poderá creditar-se: 
I - do valor do imposto incidente sobre a operação própria do remetente da mercadoria destacado 
no correspondente documento fiscal; 
II - do valor do imposto retido antecipadamente por substituição tributária, informado no 
documento fiscal relativo à entrada. 
§ 1º - Na hipótese de a mercadoria ter sido recebida de contribuinte substituído, o valor do crédito: 
1 - no caso do inciso I, será calculado mediante aplicação da alíquota interna sobre a base de cálculo 
que seria atribuída à operação própria do remetente, caso estivesse submetida ao regime comum de 
tributação; 
2 - no caso do inciso II, corresponderá à parcela do imposto retido, indicado no documento fiscal 
relativo à entrada, na forma estabelecida no § 3º do artigo 274 do RICMS; 
3 - não poderá ser superior ao resultante da aplicação da alíquota interna sobre o valor da base de 
cálculo da retenção efetuada pelo sujeito passivo por substituição. 
§ 2º - Em se tratando de mercadoria recebida de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial 
Unificado de Arrecada- ção de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - "Simples Nacional", o crédito relativo à operação própria do remetente a que se 
refere o inciso I corresponderá ao valor do imposto indicado no campo "Informações 
Complementares" ou no corpo do documento fiscal relativo à entrada. 
§ 3º - Tratando-se de mercadoria cujo imposto devido por substituição tributária tenha sido 
recolhido antecipadamente nos termos do artigo 426-A do RICMS, o crédito relativo ao imposto 
retido por substituição corresponderá ao valor calculado na forma dos §§ 2º e 3º do referido artigo. 
§ 4º - Relativamente ao valor do imposto retido antecipadamente por substituição tributária a que se 
refere o inciso II, o crédito será efetuado em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo a 
primeira parcela creditada na apuração do imposto relativo às operações promovidas no primeiro 
período de apuração como sujeito passivo por substituição. 
§ 5º - O contribuinte detentor do regime especial escriturará, no livro Registro de Apuração do ICMS 
- RICMS, quando admitido, o crédito relativo ao imposto: 
1 - incidente sobre a operação própria do remetente da mercadoria, no quadro "Crédito do Imposto - 
Outros Créditos", com a expressão "Crédito Relativo à Operação Própria do Remetente - artigo 264 
do RICMS/00", na apuração do imposto relativo às operações próprias promovidas no primeiro 
período de apuração como sujeito passivo por substituição; 
2 - retido antecipadamente por substituição tributária, na folha correspondente à apuração do 
imposto devido por substituição tributária, no quadro "Crédito do Imposto - Outros Créditos", com a 



 

expressão "Crédito Relativo ao Imposto Retido - artigo 264 do RICMS/00", observado o disposto no § 
4º. 
CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE DO ESTOQUE. 
Art. 6º - Para fins de controle das operações pelo fisco, o contribuinte detentor do regime especial 
deverá elaborar inventário mensal em arquivo digital nos formatos dos registros 0200, H005, H010 e 
H020 do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital, para apresentação à Secretaria da Fazenda, 
quando exigido, nos termos do que for estabelecido no regime especial. 
Art. 7º - Deverá ser adotado o código padrão GTIN-13 utilizado pelo fabricante na menor unidade de 
comercialização da mercadoria. 
§ 1º - Na hipótese do § 1º do artigo 4º, em que o contribuinte detentor do regime especial atribui um 
código próprio para cada unidade de comercialização, deverá ser elaborado, também, o arquivo de 
equivalência de códigos, conforme itens 2.1 e 2.4 do Anexo da Portaria CAT-06/12, de 19/01/2012, o 
qual será apresentado à Secretaria da Fazenda, quando exigido. 
§ 2º - O código padrão GTIN-13 ou o código atribuído nos termos do § 1º do artigo 4º deverá ser 
utilizado para: 
1 - prestar informações relativas à mercadoria: 
a) no arquivo previsto na Portaria CAT-32/96, de 28/03/1996; 
b) nas obrigações relativas à Escrituração Fiscal Digital - EFD, previstas na Portaria CAT-147/09, de 
27/07/2009; 
c) no arquivo previsto na Portaria CAT-17/99, de 5 de março de 1999; 
d) no arquivo previsto na Portaria CAT-44/08, de 28/03/2008; 
e) quando da emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e; 
f) nos arquivos previstos nesta portaria; 
2 - cumprir as demais obrigações acessórias em que seja necessário indicar o código da mercadoria. 
Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PORTARIA CAT Nº 54, DE 24 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 25/05/2013 (nº 98, Seção 
I, pág. 18) 
Divulga valores para base de cálculo da substituição tributária de sorvetes e acessórios. 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no inciso VIII do 
artigo 28-A da Lei 6.374, de 01/03/1989, e no parágrafo único do artigo 41 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30/11/2000, e considerando o pedido formulado pelo SICONGEL - Sindicato da Indústria 
Alimentar de Congelados, Supercongelados, Sorvetes, Concentrados e Liofilizados no Estado de São 
Paulo, no qual consta indicação de preços sugeridos para determinação da base de cálculo do ICMS 
nas operações com sorvetes, sujeitas à substituição tributária, expede a seguinte Portaria: 
Art. 1º - Para determinação da base de cálculo do ICMS na sujeição passiva por substituição tributária 
com retenção antecipada do imposto nas operações com sorvetes e acessórios, serão utilizados, no 
período de 01/06/2013 a 31/08/2013, os preços indicados na tabela anexa. 
Parágrafo único - A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação do 
percentual de margem de valor agregado estabelecido no artigo 296 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30/11/2000, nas hipóteses a seguir: 



 

1 - quando não forem utilizados os valores mencionados nesse artigo em virtude de decisão 
administrativa ou judicial que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a substituição 
tributária das mercadorias de que trata esta portaria; 
2 - quando o valor da operação própria do substituto for igual ou superior a 80% do preço sugerido 
constante da tabela em anexo. 
Art. 2º - Fica revogada, a partir de 01/06/2013, a Portaria CAT-152/12, de 28/11/2012. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor em 01/06/2013. 
 
Comunicado CAT nº 10, de 28.05.2013 - DOE SP de 29.05.2013 
  
O Coordenador da Administração Tributária declara que as datas fixadas para 
cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de junho de 2013, são 
as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa. 

  
AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA Nº 285 
MÊS DE JUNHO DE 2013 
DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS E OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA CÓDIGO DE 

PRAZO DE 
RECOLHIMENTO 

REGIME PERIÓDICO DE 
APURAÇÃO RECOLHIMENTO DO 
ICMS 
FATO GERADOR   

- CNAE - - CPR - 05/2013 04/2013 
    DIA DIA 
10333, 11119, 11127, 11135, 11216, 11224, 17109, 
17214, 17222, 17311, 17320, 17338, 17419, 17427, 
17494, 19101, 19217, 19225, 19322; 20118, 20126, 
20134, 20142, 20193, 20215, 20223, 20291, 20312, 
20321, 20339, 20401, 20517, 20525, 20614, 20622, 
20631, 20711, 20720, 20738, 20916, 20924, 20932, 
20941, 20991, 21106, 21211, 21220, 21238, 22218, 
22226, 22234, 22293, 23206, 24113, 24121, 24211, 
24229, 24237, 24245, 24318, 24393, 24415, 24431, 
24491, 24512, 24521, 25110, 25128, 25136, 25217, 
25314, 25322, 25390, 25411, 25420, 25438, 25501, 
25918, 25926, 25934, 25993, 26108, 26213, 26221, 
26311, 26329, 26400, 26515, 26523, 26604, 26701, 
26809, 27104, 27210, 27317, 27325, 27333, 27511, 
27597, 27902, 28135, 28151, 28232, 28241, 28518, 
28526, 28534, 28542, 29107, 29204, 29506; 30113, 
30121, 30318, 30504, 30911, 32124, 32205, 32302, 
32400, 32507, 32914, 33112, 33121, 33139, 33147, 
33155, 33198, 33210, 35115, 35123, 35131, 35140, 
35204, 35301; 46214, 46222, 46231, 46311, 46320, 
46338, 46346, 46354, 46362, 46371, 46397, 46419, 
46427, 46435, 46443, 46451, 46460, 46478, 46494, 
46516, 46524, 46613, 46621, 46630, 46648, 46656, 
46699, 46711, 46729, 46737, 46745, 46796, 46818, 
46826, 46834, 46842, 46851, 46869, 46877, 46893, 
46915, 46923, 46931, 49507; 50114, 50122, 50211, 
50220, 50912, 50998, 51111, 51129, 51200, 51307, 
53105, 53202; 60217, 60225, 63917. 

1031 5 - 

  
- CNAE - - CPR - 05/2013 04/2013 

DIA DIA 
01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 
01211, 01229, 01318, 01326, 01334, 01342, 01351, 
01393, 01415, 01423, 01512, 01521, 01539, 01547, 
01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 01709; 02101, 
02209, 02306; 03116, 03124, 03213, 03221; 05003; 
06000; 07103, 07219, 07227, 07235; 07243, 07251, 
07294; 08100, 08916, 08924, 08932, 08991; 09106, 
09904; 12107, 12204; 23915, 23923; 33163, 33171; 

1100 10 - 



 

41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 42235, 
42910, 42928, 42995, 43118, 43126, 43134, 43193, 
43215, 43223, 43291, 43304, 43916, 43991, 45111, 
45129, 45200, 46117, 46125, 46133, 46141, 46150, 
46168, 46176, 46184, 46192, 47318, 47326, 49400; 
50301, 52117, 52125, 52214, 52222, 52231, 52290, 
52311, 52320, 52397, 52401, 52508, 55108, 55906; 
62015, 62023, 62031, 62040, 62091, 63119, 63194, 
63992, 64107, 64212, 64221, 64239, 64247, 64310, 
64328, 64336, 64344, 64352, 64361, 64379, 64409, 
64506, 64611, 64620, 64638, 64701, 64913, 64921, 
64930, 64999, 66134, 69117, 69125, 69206; 70204, 
71111, 71120, 71197, 71201, 73114, 73122, 73190, 
73203, 74102, 74200, 74901, 75001, 77403, 78108, 
78205, 78302, 79112, 79121; 80111, 80129, 80200, 
80307, 81214, 81222, 81290, 81303, 82113, 82199, 
82202, 82300, 82911, 82920, 85503, 86101, 86216, 
86224, 86305, 86402, 86500, 86607, 86909, 87115, 
87123, 87204, 87301, 88006; 95118. 

  
- CNAE - - CPR - 05/2013 04/2013 

DIA DIA 
60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 
61906. 

1150 17 - 

  
- CNAE - - CPR - 05/2013 04/2013 

DIA DIA 
10538; 36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 38211, 
38220, 39005; 41107, 45307, 45412, 45421, 45439, 
47113, 47121, 47130, 47229, 47237, 47245, 47296, 
47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 47521, 47539, 
47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 
47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 47814, 47822, 
47831, 47849, 47857, 47890, 49116, 49124; 56112, 
56121, 56201, 59111, 59120, 59138, 59146; 65111, 
65120, 65201, 65308, 65413, 65421, 65502, 66118, 
66126, 66193, 66215, 66223, 66291, 66304, 68102, 
68218, 68226; 72100, 72207, 77110, 77195, 77217, 
77225, 77233, 77292, 77314, 77322, 77331, 77390, 
79902; 81117, 81125, 82997, 84116, 84124, 84132, 
84213, 84221, 84230, 84248, 84256, 84302, 85112, 
85121, 85139, 85201, 85317, 85325, 85333, 85414, 
85422, 85911, 85929, 85937, 85996; 90019, 90027, 
90035, 91015, 91023, 91031, 92003, 93115, 93123, 
93131, 93191, 93212, 93298, 94111, 94120, 94201, 
94308, 94910, 94928, 94936, 94995, 95126, 95215, 
95291, 96017, 96025, 96033, 96092, 97005, 99008. 

1200 20 - 

  
- CNAE - - CPR - 05/2013 04/2013 

DIA DIA 
25225, 28119, 28127, 28143, 28216, 28224, 28259, 
28291, 28313, 28321, 28330, 28402, 28615, 28623, 
28631, 28640, 28658, 28666, 28691. 

1220 24 - 

  
- CNAE - - CPR - 05/2013 04/2013 

DIA DIA 
10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 
10422, 10431, 10511, 10520, 10619, 10627, 10635, 
10643, 10651, 10660, 10694, 10716, 10724, 10813, 
10821, 10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 10961, 
10996, 15106, 15211, 15297, 16102, 16218, 16226, 
16234, 16293, 18113, 18121, 18130, 18211, 18229, 
18300, 19314; 22111, 22129, 22196, 23117, 23125, 
23192, 23303, 23494, 23991, 24423, 27228, 27406, 
29301, 29417, 29425, 29433, 29441, 29450, 29492; 
30326, 30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 
32116, 33295, 38319, 38327, 38394; 47211, 49213, 
49221, 49230, 49248, 49299; 49302, 58115, 58123, 

1250 25 - 



 

58131, 58191, 58212, 58221, 58239, 58298, 59201. 
  

- CNAE - - CPR - 05/2013 04/2013 
DIA DIA 

13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 
13308, 13405, 13511, 13529, 13537, 13545, 13596, 
14118, 14126, 14134, 14142, 14215, 14223, 15319, 
15327, 15335, 15394, 15408; 23419, 23427; 30415, 
30423, 32922, 32990.. 

2100 - 10 

  
OBSERVAÇÕES: 
  
1) O Decreto 45.490, de 30.11.2000 - DO de 01.12.2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em seu 
Anexo IV os prazos do recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades 
Econômicas ali indicadas. 
  
O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com 
juros estabelecidos pela Lei 10.175, de 30.12.1998, DO 31.12.1998, e demais acréscimos legais. 
  
2) O prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o recolhimento do ICMS devido na condição de 
sujeito passivo por substituição, pelas operações subseqüentes com as mercadorias sujeitas ao 
regime da substituição tributária referidas nos itens 11 a 33 do § 1º do artigo 3º do mencionado 
anexo, fica prorrogado para o último dia do segundo mês subseqüente ao do mês de referência da 
apuração. 
  
A prorrogação de prazo citada anteriormente aplica-se também ao prazo: (Decreto 55.307, de 
30.12.2009; DO 31.12.2009, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos até 30.06.2014) 
  
1. estabelecido no item 3 do § 2º do artigo 268 do RICMS, para que o contribuinte sujeito às normas 
do Simples Nacional recolha o imposto devido na condição de sujeito passivo por substituição 
tributária; 
  
2. correspondente ao Código de Prazo de Recolhimento - CPR indicado no item 2 do § 1º do artigo 3º 
do Anexo IV do Regulamento do ICMS, para o recolhimento do imposto devido, na condição de 
sujeito passivo por substituição tributária, pelas operações subsequentes com água natural, mineral, 
gasosa ou não, ou potável, em embalagem com capacidade igual ou superior a 5.000 ml. 
  
3. APAS 2013 - O Decreto 59.140 de 29.04.2013 (DO 30.04.2013) prorrogou, nas formas e condições 
nele estabelecidas, o prazo para o recolhimento do ICMS incidente nas saídas de mercadorias 
decorrentes de negócios firmados durante a realização do evento APAS-2019 - 29º Congresso de 
Gestão e Feira Internacional de Negócios em Supermercados, realizado no período de 06 a 
09.05.2013 na cidade de São Paulo. 
  
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
  
DO IMPOSTO RETIDO ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 
  
Os contribuintes, em relação ao imposto retido antecipadamente por substituição tributária, estão 
classificados nos códigos de prazo de recolhimento abaixo indicados e deverão efetuar o 
recolhimento até os seguintes dias (Anexo IV, art. 3º, § 1º do RICMS): 
  
DIA 05 



 

  
cimento - 1031; 
  
refrigerante, cerveja, chope e água - 1031; 
  
álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo - 1031; 
  
DIA 10 
  
veículo novo - 1090; 
  
veículo novo motorizado classificado na posição 8711 da NBM/SH - 1090; 
  
pneumáticos, câmaras-de-ar e protetores de borracha - 1090; 
  
fumo e seus sucedâneos manufaturados - 1090; 
  
tintas, vernizes e outros produtos químicos - 1090; 
  
energia elétrica - 1090; 
  
sorvete de qualquer espécie e preparado para fabricação de sorvete em máquina - 1090; 
  
DIA 01/07 
  
medicamentos e contraceptivos referidos no § 1º do artigo 313-A do RICMS - 1090; 
  
bebida alcoólica, exceto cerveja e chope - 1090; 
  
produtos de perfumaria referidos no § 1º do artigo 313-E RICMS - 1090; 
  
produtos de higiene pessoal referidos no § 1º do artigo 313-G do RICMS - 1090; 
  
ração tipo “pet” para animais domésticos, classificada na posição 23.09 da NBM/SH - 1090; 
  
produtos de limpeza referidos no § 1º do artigo 313-K do RICMS - 1090; 
  
produtos fonográficos referidos no § 1º do artigo 313-M do RICMS - 1090; 
  
autopeças referidos no § 1º do artigo 313-O do RICMS - 1090; 
  
pilhas e baterias novas, classificadas na posição 85.06 da NBM/SH - 1090; 
  
lâmpadas elétricas referidas no § 1º do artigo 313-S do RICMS - 1090; 
  
papel referido no § 1º do artigo 313-U do RICMS - 1090; 
  
produtos da indústria alimentícia referidos no § 1º do artigo 313-W do RICMS - 1090; 
  
materiais de construção e congêneres referidos no § 1º do artigo 313-Y do RICMS - 1090. 



 

  
produtos de colchoaria referidos no § 1º do artigo 313-Z1 do RICMS - 1090; 
  
ferramentas referidas no § 1º do artigo 313-Z3 do RICMS - 1090; 
  
bicicletas e suas partes, peças e acessórios referidos no § 1º do artigo 313-Z5 do RICMS - 1090; 
  
instrumentos musicais referidos no § 1º do artigo 313-Z7 do RICMS - 1090; 
  
brinquedos referidos no § 1º do artigo 313-Z9 do RICMS - 1090; 
  
máquinas, aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos referidos no § 1º do artigo 
313-Z11 do RICMS - 1090; 
  
produtos de papelaria referidos no § 1º do artigo 313-Z13 do RICMS - 1090; 
  
artefatos de uso doméstico referidos no § 1º do artigo 313-Z15 do RICMS - 1090; 
  
materiais elétricos referidos no § 1º do artigo 313-Z17 do RICMS - 1090; 
  
produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos referidos no § 1º do artigo 313-Z19 do 
RICMS - 1090. 
  
O prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o recolhimento do ICMS devido na condição de sujeito 
passivo por substituição, pelas operações subseqüentes com as mercadorias sujeitas ao regime da 
substituição tributária referidas nos itens 11 a 33 do § 1º do artigo 3º do mencionado anexo, fica 
prorrogado para o último dia do segundo mês subseqüente ao do mês de referência (Decreto 55.307, 
de 30.12.2009; DO 31.12.2009, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos até 
30.06.2014). 
  
OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 
  
a) O contribuinte enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere a 
sujeição passiva por substituição, observado o disposto no artigo 566, deverá recolher o imposto 
retido antecipadamente por sujeição passiva por substituição até o dia 9 do mês subseqüente ao da 
retenção, correspondente ao CPR 1090 (Anexo IV, art. 3º, § 2º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30.11.2000, DO de 01.12.2000; com alteração do Decreto 46.295, de 23.11.2001, DO 
24.11.2001). 
  
b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue: 
  
1. no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 
80% do seu montante será recolhido até o 3º dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato 
gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100; 
  
2. no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% será recolhido até o 3º dia 
útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) 
do correspondente mês - CPR 1100. 
  



 

3. no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100 (Anexo IV, art. 3º, § 5º do RICMS, acrescentado pelo Decreto 
47.278, de 29.10.02). 
  
SIMPLES NACIONAL: 
  
DIA 14 - O contribuinte enquadrado no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples Nacional” 
deverá efetuar até esta data os seguintes recolhimentos: 
  
a) O valor do imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, nos 
termos do Artigo 115, inciso XV -A, do RICMS (Portaria CAT-75, de 15.05.2008); 
  
b) O valor do imposto devido na condição de sujeito passivo por substituição, nos termos do § 2º do 
Artigo 268 do RICMS. 
  
O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de maio de 2013 encontra-se 
disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/Simples-Nacional/) 
por meio do link Agenda do Simples Nacional. 
  
FABRICANTES DE CELULAR, LATAS DE CHAPA DE ALUMÍNIO OU PAINÉIS DE MADEIRA MDF - CPR 2100 
  
DIA 10 - O estabelecimento com atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas 
de chapa de alumínio ou de painéis de madeira MDF, independente do código CNAE em que estiver 
enquadrado, deverão efetuar o recolhimento do imposto apurado no mês de abril de 2013 até esta 
data. 
  
OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
  
1. Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA 
  
A GIA, mediante transmissão eletrônica, deverá ser apresentada até os dias a seguir indicados de 
acordo com o último dígito do número de inscrição estadual do estabelecimento. (art. 254 do RICMS, 
aprovado pelo decreto 45.490, de 30.11.2000, DO 01.12.2000 - Portaria CAT-92/1998, de 23.12.1998, 
Anexo IV, artigo 20 com alteração da Portaria CAT 49/2001, de 26.06.2001, DO 27.06.2001). 
  

Final Dia 
0 e 1 16 
2, 3 e 4 17 
5, 6 e 7 18 
8 e 9 19 

  
Caso o dia do vencimento para apresentação indicado recair em dia não útil, a transmissão poderá 
ser efetuada por meio da Internet no endereço http://www.fazenda.sp.gov.br ou 
http://pfe.fazenda.sp.gov.br. 
  
2. Registro eletrônico de documentos fiscais na Secretaria da Fazenda Os contribuintes sujeitos ao 
registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir indicados, conforme o 



 

8º dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
(12.345.678/xxxx-yy). 
(Portaria CAT - 85, de 04.09.2007 - DO 05.09.2007) 
  

8º dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
Dia do mês 
subseqüente 
a emissão 

10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

  
OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao Regime 
Periódico de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo 
“destinatário” indique pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo campo “valor total da nota” indique valor igual ou superior a R$ 
1.000,00, o registro eletrônico deverá ser efetuado em até 4 (quatro) dias contados da emissão do 
documento fiscal. (Portaria CAT-127/2007, de 21.12.2007; DO 22.12.2007). 
  
3. DIA 10 - Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS - Substituição Tributária: 
  
O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-ST, em relação 
ao imposto apurado no mês de maio de 2013, deverá apresentá-la até essa data, na forma prevista 
no Anexo V da Portaria CAT 92, de 23.12.1998 acrescentado pela Portaria CAT 89, de 22.11.2000, DO 
de 23.11.2000 (art. 254, parágrafo único do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30.11.2000, 
DO de 01.12.2000). 
  
4. DIA 15 - Arquivo com Registro Fiscal: 
  
4.1 Contribuintes do setor de combustíveis: 
  
Os seguintes contribuintes deverão enviar até essa data à Secretaria da Fazenda, utilizando o 
programa TED (Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo com registro fiscal de todas as suas 
operações e prestações com combustíveis derivados de petróleo, gás natural veicular e álcool etílico 
hidratado combustível efetuadas a qualquer título no mês de maio de 2013: 
  
a) Os fabricantes e os importadores de combustíveis derivados de petróleo, inclusive de solventes, as 
usinas e destilarias de açúcar e álcool, as distribuidoras de combustíveis, inclusive de solventes, como 
definidas e autorizadas por órgão federal competente, e os Transportadores Revendedores 
Retalhistas - TRR (art. 424-B do RICMS, aprovado pelo decreto 48.139 de 08.10.2003, DO de 
09.10.2003, normatizada pela Portaria CAT-95 de 17.11.2003, DO de 19.11.2003). 
  
b) Os revendedores varejistas de combustíveis e os contribuintes do ICMS que adquirirem 
combustíveis para consumo (art. 424-C do RICMS, aprovado pelo decreto 48.139 de 08.10.2003, DO 
de 09.10.2003 e normatizada pela Portaria CAT-95 de 17.11.2003, DO de 19.11.2003). 
  
4.2 SINTEGRA: 
  
Os contribuintes usuários de sistema eletrônico de processamento de dados remeterão até essa data 
às Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação das unidades da Federação, utilizando o programa 
TED (Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo magnético com registro fiscal das operações e 
prestações interestaduais efetuadas no mês de maio de 2013. 



 

  
O contribuinte notificado pela Secretaria da Fazenda a enviar mensalmente arquivo magnético com 
registro fiscal da totalidade das operações e prestações fica dispensado do cumprimento desta 
obrigação (art. 10 da Portaria CAT 32/1996 de 28.03.1996, DO de 29.03.1996). 
  
5) DIA 25 - Escrituração Fiscal Digital - EFD 
  
O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo digital nos termos da Portaria CAT 147, de 
27.07.2009. A lista dos contribuintes obrigados encontra-se em: 
http://www.fazenda.sp.gov.br/sped/obrigados/comunicados.asp 
  
NOTAS GERAIS: 
  
1. Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 
  
O valor da UFESP para o período de 01.01.2013 a 31.12.2013 será de R$ 19,37 (Comunicado DA-90, 
de 18.12.2012, DO 19.12.2012). 
  
2. Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 
  
No período de 01.01.2013 a 31.12.2013, na operação de saída a título de venda a consumidor final 
com valor inferior a R$ 10,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da 
Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor (RICMS/SP 
art. 132-A e 134 e Comunicado DA-91 de 18.12.20121, DO 19.12.2012). 
  
O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal (modelo 1) ou Nota 
Fiscal Eletrônica (modelo 55) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7º). 
  
3. Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 27.05.2013. 
  
4. A Agenda Tributária em formato permanente encontrase disponível no site da Secretaria da 
Fazenda (www.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária - Agendas, Pautas e Tabelas. 
 
 
4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM Nº 4, DE 28 DE MAIO DE 2013-DOC-SP de 
29/05/2013 (nº 101, pág. 31) 
Altera a Instrução Normativa SF/SUREM 17, de 20 de dezembro de 2012. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - O artigo 2º da Instrução Normativa SF/SUREM 17, de 20 de dezembro de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2º - A utilização do SAT-ISS será opcional no período compreendido entre 1º de janeiro e 30 de 
junho de 2014, e obrigatória a partir de 1º de julho de 2014, para os prestadores dos serviços 
constantes no Anexo l, desta Instrução Normativa. 
................................................" (NR)  
Art. 2º. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 



 

 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 23, DE 13 DE MAIO DE 2013-DOC-SP de 
30/05/2013 (nº 102, pág. 27) 
EMENTA: ISS - Subitem 15.01 da Lista de Serviços da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 
2003. Código de serviço 05800. Obrigatoriedade de apresentação da Declaração de 
Instituições Financeiras - DIF. 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade 
com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 2013-0.028.672-1; esclarece: 
1. A consulente, regularmente inscrita no CCM - Cadastro de Contribuintes Mobiliários, tem como 
um de seus objetivos estatutários a promoção de grupos de consórcio de bens, mó- veis e imóveis, 
aos associados. 
2. A consulente declara que é entidade sem fins lucrativos, representativa da classe dos Auditores 
Fiscais da Receita Federal do Brasil, sendo que opera grupos de consórcio exclusivamente para seus 
associados. 
3. Afirma que conforme art. 19 da Circular nº 2381 de 18/11/1993 do Banco Central, está dispensada 
de uma série de obrigações, dentre elas a elaboração de balancete e balanço geral analítico 
(documento nº I do COSIF, códigos CADOC 4010 e 4016) e a publicação das demonstrações 
financeiras suas e dos grupos (documentos CADOC 4010, 4016, 4110 e 4350), bem como a 
contratação de auditoria independente para o exame das operações de grupos de consórcio. Alega, 
ainda, estar dispensada do uso do plano de contas das instituições financeiras - COSIF. 
4. À vista do exposto entende que está desobrigada da apresentação da DIF - Declaração de 
Instituições Financeiras, e 
indaga se seu entendimento está correto. 
4.1. Indaga, ainda, se goza de imunidade tributária, alegando ser entidade sem fins lucrativos e se 
enquadrar no conceito de entidade sindical por equiparação. 
5. O art. 128 do Decreto nº 53.151, de 17 de maio de 2012, dispõe que as instituições financeiras e 
demais entidades obrigadas pelo Banco Central do Brasil à adoção do Plano Contábil das Instituições 
Financeiras do Sistema Financeiro Nacional - COSIF ficam obrigadas a apresentar Declaração de 
Instituições Financeiras - DIF na forma, prazo e demais condições estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Finanças. 
6. O art. 4º da Instrução Normativa SF/SUREM nº 4, de 23 de março de 2012, dispõe que ficam 
obrigadas à apresentação da DIF as instituições financeiras e demais entidades obrigadas pelo Banco 
Central do Brasil à adoção do Plano Contábil das Instituições Financeiras do Sistema Financeiro 
Nacional - COSIF, estabelecidas no Município de São Paulo, dentre outras, as administradoras de 
consórcio. 
7. De acordo com informações obtidas no site do Banco Central do Brasil no endereço 
http://www.bcb.gov.br/?RELINST, a consulente é uma administradora de consórcios sob a supervisão 
do Banco Central. 
8. Além disso, de acordo com a Circular do Banco Central de nº 2.381, de 18 de novembro de 1993, 
as administradoras de consórcio, inclusive as associações e entidades civis sem fins lucrativos 
autorizadas a administrar consórcio, estão obrigadas a adotar o Plano Contábil das Instituições 
Financeiras do Sistema Financeiro Nacional - COSIF. 
9. O art. 19 da referida circular dispensa as associações e entidades civis sem fins lucrativos 
autorizadas a administrar consórcio da elaboração e entrega de apenas alguns documentos do COSIF, 
dentre eles, o de código CADOC 4010. 
10. À vista do exposto, a consulente se enquadra no art. 

http://www.cenofisco.com.br/links/documento/documentoNews.aspx?id=24457100


 

128 do Decreto nº 53.151, de 17 de maio de 2012 e, portanto, está obrigada a apresentar a 
Declaração de Instituições Financeiras - DIF na forma, prazo e demais condições estabelecidos na 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 4, de 23 de março de 2012. 
11. Observamos, ainda, que tendo em vista estar a consulente dispensada da elaboração e 
publicação do documento de código CADOC 4010 pela Circular do Banco Central de nº 2.381, de 18 
de novembro de 1993, o Quadro CADOC 4010 constante da Declaração de Instituições Financeiras - 
DIF não deverá ser preenchido. 
12. A consulente deverá promover a inclusão no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM do 
código de serviço 05800 - Organização e administração de consórcios, relativo ao item 15.01 da lista 
de serviços constante do art. 1º da Lei 13.701, de 24 de dezembro de 2003. 
13. Em relação ao questionamento apresentado no item 4.1 desta Solução de Consulta, a consulente 
poderá apresentar requerimento de reconhecimento de imunidade tributária, que será analisado 
pela unidade competente, nos termos da legislação em vigor. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 24, DE 16 DE MAIO DE 2013-DOC-SP de 
30/05/2013 (nº 102, pág. 27) 
EMENTA: ISS - Subitem 4.22 da Lista de Serviços do art. 1º da Lei nº 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003. Código de serviço 05274. 
Cálculo e recolhimento do ISS devido pelos prestadores dos serviços de plano de saúde e congêneres. 
Declaração do Plano de Saúde - DPS. 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade 
com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 2013-0.068.812-9; esclarece: 
1. A consulente, regularmente inscrita no CCM - Cadastro de Contribuintes Mobiliários sob os códigos 
de serviço 04170, 04189, 04197, 04219, 05274, 05312 e 06297, tem por objeto social a operação de 
planos privados de assistência à saúde, prestação de serviços médico-hospitalares e intermediação 
por recursos próprios ou contratados. 
2. Afirma a consulente que seu principal negócio é a comercialização de planos de saúde. 
3. Cita acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo, no qual, segundo a consulente, foi reconhecida a 
inconstitucionalidade do art. 1º, item 6, da Lei nº 10.423, de 29 de dezembro de 1987. Entende que 
tal item guarda substancial identidade com o subitem 4.22 do art. 1º da Lei nº 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003, e, portanto, conclui que deve ser admitida a sua inconstitucionalidade. 
4. A consulente também tece considerações acerca da Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, que, ao 
introduzir o § 11 ao art. 14 da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, acabou por admitir a 
dedução, na base de cálculo do ISS, dos "repasses (...) a hospitais, clínicas, laboratórios de análises, 
de patologia, de eletricidade médica, ambulatórios, prontos-socorros, casas de saúde e de 
recuperação, bancos de sangue, de pele, de olhos, de sêmen e congêneres, bem como a profissionais 
autônomos que prestem serviços" médicos em geral. 
5. À vista do exposto, indaga a consulente: 
5.1. A decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo afasta o dever de recolher o imposto no código de 
serviço 05274? 5.2. Quanto à lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011: 
5.2.1. Se quanto aos repasses nela definidos, produz efeitos desde o momento de sua publicação. 
5.2.2. Questões acerca dos procedimentos a serem adotados para cumprimento da lei. 
6. Primeiramente temos a considerar que eventual decisão judicial reconhecendo a 
inconstitucionalidade do art. 1º, item 6, da Lei nº 10.423, de 29 de dezembro de 1987, não se aplica à 
legislação vigente, uma vez que a lista de serviços tributáveis pelo ISS atualmente em vigor é a 
constante do art. 1º da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003. 
6.1. Assim, a atividade de planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de 
assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres, é tributada pelo ISS sob o subitem 4.22 da 
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lista de serviços constante do art. 1º da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, relativo ao código 
de serviço 05274. 
7. Dispõe o § 11 do art. 14 da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, acrescido pela Lei nº 
15.406, de 8 de julho de 2011, que relativamente à prestação dos serviços a que se referem os 
subitens 4.22 e 4.23 da lista do caput do art. 1º, o imposto será calculado sobre a diferença entre os 
valores cobrados e os repasses em decorrência desses planos, a hospitais, clínicas, laboratórios de 
análises, de patologia, de eletricidade médica, ambulatórios, prontos-socorros, casas de saúde e de 
recuperação, bancos de sangue, de pele, de olhos, de sêmen e congêneres, bem como a profissionais 
autônomos que prestem serviços descritos nos demais subitens do item 4 da lista do caput do art. 1º, 
na conformidade do que dispuser o regulamento. 
8. De acordo com o art. 57 do Decreto nº 53.151, de 17 de maio de 2012, quando forem prestados os 
serviços a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 da lista do caput do artigo 1º deste decreto, o 
imposto será calculado sobre a diferença entre os valores cobrados e os repasses em decorrência 
desses planos, a hospitais, clínicas, laboratórios de análises, de patologia, de eletricidade médica, 
ambulatórios, prontos-socorros, casas de saúde e de recuperação, bancos de sangue, de pele, de 
olhos, de sêmen e congêneres, bem como a profissionais autônomos que prestem serviços descritos 
nos demais subitens do item 4 da lista do caput do artigo 1º. 
8.1. Conforme o disposto no § 1º do referido decreto, as deduções previstas neste artigo serão feitas 
e comprovadas de acordo com as normas fixadas pela Secretaria Municipal de Finanças. 
8.2. Dispõe o § 2º do art. 57 do mesmo decreto que o prestador de serviços deverá apresentar 
Declaração do Plano de Saúde - DPS, informando o valor das deduções, na forma, prazo e condições 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Finanças. 
9. A Instrução Normativa SF/SUREM nº 1, de 18 de março de 2013, aprovou o aplicativo para emissão 
da Declaração do Plano de Saúde - DPS, disponível no endereço eletrônico http:// 
nfpaulistana.prefeitura.sp.gov.br. 
9.1. De acordo com o art. 12 da referida Instrução Normativa, a mesma entrou em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos, quanto aos artigos 6º e 7º, a partir 1º de junho de 2013, e quanto 
aos demais artigos, a partir de 1º de julho de 2013. 
10. A consulente deverá, portanto, seguir os procedimentos definidos pela referida Instrução 
Normativa para fins de cálculo e recolhimento do ISS devido, sendo que os repasses a prestadores de 
serviços de saúde, em conformidade com o disposto no § 11 do artigo 14 da Lei nº 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003, acrescido pelo artigo 18 da Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, poderão ser 
deduzidos da base de cálculo do ISS a partir de 1º de julho de 2013, obedecidas as demais condições 
dispostas na legislação que trata da matéria. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 25, DE 16 DE MAIO DE 2013-DOC-SP de 
30/05/2013 (nº 102, pág. 27) 
EMENTA: Inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM. Pessoa jurídica que 
desenvolve atividade religiosa. Igreja. Necessidade de tantas inscrições quantos forem os 
locais de atividade. Estabelecimentos autônomos. 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei nº 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em 
conformidade com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 2013-0.096.399-5 
esclarece: 
1. Trata o presente de Consulta Tributária apresentada pelo contribuinte supra identificado. 
2. A Consulente, regularmente inscrita no CCM - Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município 
de São Paulo, é constituída como uma associação sem fins econômicos. 



 

3. A consulente questiona se, no caso de atividade religiosa, pessoa jurídica, igrejas com o mesmo 
CNPJ podem ser cadastradas com mais de um CCM em endereços diferentes, gerando assim mais de 
um CCM para o mesmo CNPJ. 
4. É considerado estabelecimento o local público ou privado, edificado ou não, próprio ou de 
terceiro, onde são exercidas, de modo permanente ou temporário, as atividades desenvolvidas por 
entidades, sociedades ou associações civis, desportivas, culturais ou religiosas, no que concerne ao 
cumprimento da legislação municipal disciplinadora do uso e ocupação do solo urbano, da higiene, 
saúde, segurança, transportes, ordem ou tranquilidade públicas, nos termos do inciso II, do artigo 2º 
da Lei nº 13.477, de 30 de dezembro de 2002. 
5. Para os fins desta mesma lei, é ainda considerado autônomo cada estabelecimento do mesmo 
titular, sendo que, para efeito de incidência da Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos - TFE, 
consideram-se estabelecimentos distintos os que, embora com idêntico ramo de atividade e sob a 
mesma responsabilidade, estejam situados em locais distintos, ainda que na mesma via, logradouro, 
área ou edificação, conforme definido no artigo 4º, § 1º, inciso II, do mesmo diploma legal. 
6. Quanto ao Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM, a Lei 13.477/2002, em seu artigo 17, § 1º, 
determina expressamente que o sujeito passivo promova tantas inscrições quantos forem os seus 
estabelecimentos ou locais de atividade. 
7. Deste modo, no caso de pessoa jurídica que desenvolve atividade religiosa sem fins econômicos, 
havendo diversidade de locais de atividade, devem-se promover tantas inscrições quantos forem 
estes locais, podendo ser gerados mais de um CCM para o mesmo CNPJ. 
 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11.30hs  
Quadra G2-Playboll - Barra Funda  
Endereço: Av. Nicolas Boer, 66-Barra Funda Sp- 
Telefone: 36115518 
 
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 
5as feiras das 10h às 12h 

 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 

http://www.cenofisco.com.br/links/documento/documentoNews.aspx?id=24444472


 

As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 
 

Somando esforços, o êxito é certo! 
Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 

 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.02 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

JUNHO/2013 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 

06 quinta DIPJ 2013 – Empresas do lucro real 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Wagner Mendes 

06 quinta Excel Avançado I - Excel 2010 09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do 
SINDCONT-

SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

06 quinta PNL - Programação neurolinguista - aplicando 
ao seu dia -a-dia 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Luiz Henrique Casaretti 

08 e 15 sábado Escrituração Fiscal Básico  (ICMS/IPI) - SP  09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Janayne da Cunha 

08 e 15 sábado Básico de Departamento Pessoal 09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Myrian Bueno Quirino 

10 segunda Imposto de Renda das Empresas “Lucro Real x 
Lucro Presumido” 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Fabio Molina 

11 terça ECD - SPED contabil 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

11 terça Excel Avançado II - Excel 2010 09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do 
SINDCONT-

SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

13 quinta Abertura de Empresas - Informatizado 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

14 sexta ECF / CF-e SAT - Alterações para 2013 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Elisângela Marques 

14 sexta Alteração Contratual - Informatizado 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

17 segunda Encerramento de Empresas - Informatizado 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

17 segunda Imobilizado, Arrendamento e Impairment na 
Prática  

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Luciano Perrone 



 

17 a 21 segunda 
a sexta 

Práticas Trabalhistas e Previdenciárias para 
Administração de Condominios - NOVO! 19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 15 Myrian Bueno Quirino 

18 terça SPED FISCAL (ICMS/IPI) 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

18 a 21 terça a 
sexta 

Legislação trabalhista - aspectos gerais, 
atualização e reciclagem 19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 12 Valeria de Souza Telles 

20 quinta Excel Avançado III - Excel 2010 09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do 
SINDCONT-

SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

22 e 29 sábado Prático em Beneficios Previdenciários - 
NOVO! 09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Myrian Bueno Quirino 

24 segunda SPED contribuições (PIS/COFINS) 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

24   ECF / CF-e SAT - Alterações para 2013 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Elisângela Marques 

24 a 28   
Auditoria Interna de Rotinas Trabalhistas e 
Previdenviário - "Prevenção e Redução de 
Riscos com Passivos Trabalhistas" - NOVO! 

19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 15 Myrian Bueno Quirino 

26 quarta Obrigações Acessórias das Empresas - 
Informatizado 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

26 quarta Substituição Tributária 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

27 quinta Organizando o trabalho com o OUTLOOK 
2010 

09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do 
SINDCONT-

SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

  

6.03 PALESTRAS 
 
 Palestra do Projeto Saber Contábil:DIPJ 2013 – LUCRO REAL 

  
Realização:                 11 de junho de 2013 - terça-feira 
  
Horário:                   Das 19h às 21h 
Carga Horária:        02 horas 
Local:                       Sede do SINDCONT-SP-Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
 Palestrante:          José Joaquim Filho 
 
6.04 GRUPOS DE ESTUDOS 
CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 

http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206


 

Acessem e confiram: 
• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 

Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261

	Sumário
	2.00 ASSUNTOS FEDERAIS
	2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
	PORTARIA Nº 4, DE 28 DE MAIO DE 2013-DOU de 29/05/2013 (nº 102, Seção 1, pág. 121)
	Altera a Portaria nº 2, de 22 de fevereiro de 2013, que disciplina os procedimentos para atualização dos dados das entidades de registro sindical no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES.

	Câmara aprova MP que amplia desoneração da folha de pagamento

	2.06 SIMPLES NACIONAL
	DECRETO Nº 8.019, DE 27 DE MAIO DE 2013-DOU de 28/05/2013 (nº 101, Seção 1, pág. 1)
	Dispõe sobre o Comitê Interministerial de Avaliação do Simples Nacional.


	2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS
	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 24 DE MAIO DE 2013-DOU de 27/05/2013 (nº 100, Seção 1, pág. 21)
	Cancela os lançamentos referentes às multas aplicadas pelo atraso na entrega dos Demonstrativos de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), relativos a fatos geradores ocorridos nos meses de outubro de 2012 a março de 2013, transmitidos no prazo det...

	Ato Declaratório Executivo Codac nº 38, de 27.05.2013 - Ed. de 29.05.2013
	Divulga a Agenda Tributária do mês de junho de 2013.



	3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS
	3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS
	DECRETO Nº 59.232, DE 27 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 28/05/2013 (nº 99, Seção I, pág. 1)
	Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

	DECRETO Nº 59.233, DE 27 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 28/05/2013 (nº 99, Seção I, pág. 1)
	Isenta do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS a importação de tesseras para mosaico, realizada pelo Santuário Nacional de Nos...

	DECRETO Nº 59.241, DE 28 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 29/05/2013 (nº 100, Seção I, pág. 1)
	Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

	DECRETO Nº 59.242, DE 28 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 29/05/2013 (nº 100, Seção I, pág. 3)
	Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

	DECRETO Nº 59.243, DE 28 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 29/05/2013 (nº 100, Seção I, pág. 3)
	Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, e dá outras providências.

	DECRETO Nº 59.244, DE 28 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 29/05/2013 (nº 100, Seção I, pág. 3)
	Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

	DECRETO Nº 59.246, DE 28 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 29/05/2013 (nº 100, Seção I, pág. 4)
	Altera o Decreto 51.624, de 28-02-2007, que institui regime especial de tributação pelo Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS p...

	PORTARIA CAT Nº 55, DE 29 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 30/05/2013 (nº 101, Seção I, pág. 49)
	Disciplina o credenciamento para fins de aplicação do diferimento e suspensão previstos nos artigos 400-O a 400-S do RICMS.


	3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS
	PROTOCOLO ICMS Nº 57, DE 24 DE MAIO DE 2013.-DOU de 27/05/2013 (nº 100, Seção 1, pág. 21)
	Dispõe sobre a adesão do Estado do Acre ao Protocolo ICMS 20/05, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com sorvetes e com preparados para fabricação de sorvete em máquina.

	CONVÊNIO ICMS Nº 39, DE 27 DE MAIO DE 2013-DOU de 28/05/2013 (nº 101, Seção 1, pág. 15)
	Altera o Convênio ICMS 146/12, que autoriza as unidades que menciona a efetuar transação do ICMS devido na entrada de equipamento médico-hospitalar importado do exterior.

	CONVÊNIO ICMS Nº 40, DE 27 DE MAIO DE 2013-DOU de 28/05/2013 (nº 101, Seção 1, pág. 15)
	Altera o Convênio ICMS 142/11 que concede isenção e suspensão do ICMS nas operações e prestações relacionadas com a Copa das Confederações Fifa 2013 e a Copa do Mundo Fifa 2014, e dá outras providências.


	3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS
	PORTARIA CAT Nº 53, DE 24 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 25/05/2013 (nº 98, Seção I, pág. 18)
	Disciplina a atribuição, por regime especial, da condição de sujeito passivo por substituição tributária, conforme inciso VI do artigo 264 do RICMS, e o cumprimento das obrigações principal e acessórias.

	PORTARIA CAT Nº 54, DE 24 DE MAIO DE 2013-DOE-SP de 25/05/2013 (nº 98, Seção I, pág. 18)
	Divulga valores para base de cálculo da substituição tributária de sorvetes e acessórios.

	Comunicado CAT nº 10, de 28.05.2013 - DOE SP de 29.05.2013
	O Coordenador da Administração Tributária declara que as datas fixadas para cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de junho de 2013, são as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa.



	4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS
	4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS
	INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM Nº 4, DE 28 DE MAIO DE 2013-DOC-SP de 29/05/2013 (nº 101, pág. 31)
	Altera a Instrução Normativa SF/SUREM 17, de 20 de dezembro de 2012.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 23, DE 13 DE MAIO DE 2013-DOC-SP de 30/05/2013 (nº 102, pág. 27)
	EMENTA: ISS - Subitem 15.01 da Lista de Serviços da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003. Código de serviço 05800. Obrigatoriedade de apresentação da Declaração de Instituições Financeiras - DIF.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 24, DE 16 DE MAIO DE 2013-DOC-SP de 30/05/2013 (nº 102, pág. 27)
	EMENTA: ISS - Subitem 4.22 da Lista de Serviços do art. 1º da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003. Código de serviço 05274.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 25, DE 16 DE MAIO DE 2013-DOC-SP de 30/05/2013 (nº 102, pág. 27)
	EMENTA: Inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM. Pessoa jurídica que desenvolve atividade religiosa. Igreja. Necessidade de tantas inscrições quantos forem os locais de atividade. Estabelecimentos autônomos.



	5.00 ASSUNTOS DIVERSOS
	5.01 ASSUNTOS SOCIAIS
	FUTEBOL

	5.02 COMUNICADOS
	Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico


	6.00 ASSUNTOS DE APOIO
	6.02 CURSOS CEPAEC
	6.03 PALESTRAS
	 Palestra do Projeto Saber Contábil:DIPJ 2013 – LUCRO REAL

	6.04 GRUPOS DE ESTUDOS
	CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL
	Manual do Centro de Estudos Virtual

	GRUPO ICMS
	Às Terças Feiras:

	GRUP0  IRFS
	Às Quintas Feiras:




